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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

pnecÂo eumôHtco N" ol0/2023

PROCESSO LICITAToRIO N" 010/2023

CONTRATO FMS N.O 16612024, QUE EIIíIRE S' CETEBRÁM O FUNDO

MUNtctPAL or snÚoe oe cnÃ GRAIJDE E A EMPRESA HEALTH

xutaçao H}SPITALAR LTDA EPP, PARÁ OS F'^'S QUE SE ESPECIFICA.

Aos 1g (dezenove) dias do mês de setembro de 2024, de um lado o FUNDO MUNICIPAL Of SnÚOe Oe CHÃ GRANDE com sede e foro

em pemambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrito no CNPJ sob o No 08.625.167/0001-

50, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorrm Paiva, brasileira, casado, corretor de imóveis, nomeado

poi meio da portaria N" 28à/2017 dahda em 01/08/201 7, portador da Carteira de ldentidade N' 1 .826.812/SSP/PE CPF N" 353.431 .684-

b4, no uso da atribuiçao que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Health Nutrição

Hospitalar Ltda EPir, inscrita no CNPJ sob o N' 27.657.870/0001-94, estabelecida à EsL do Encanamento, N'480, Edf. Shop. SÍtio

Trinàade, Loja 0107 - Casa Amarela - ReciÍe/PE - CEP:52.070-015, Fone: (81) 3265-7029 (81) 98469-7306, e-mail:

health.hospita'lar.licitacao@ouüook.com, neste ato representada por sua Representante Legal, Sra. Teresa Duarte de Santana, portadora da

Carteira de ldentidade Nú.248.105, expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco, CPFTMF N''126.992.684-53,

doravante denominada COITRATAgÀ pactuam o presente Contrato, cuja celebração é decorrente do Processo Licitatório n" 0í0/2023 -
pregâo Eletrônico no 0í02023-Ata de Registro de Preços FMS N" 02812023 - doravante denominado PROCESS0 e que se regerá

petitei FeOeral no 8.666 de 21 de junho de 1993, e modificaçes subsequentes, pelos termos da proposta vencedora, parte integrante

deste contrato; pelo estabelecido no Édital e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes supletivamente, os princípios

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, atendidas as cláusulas, e condiçoes que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJEIO - Fomecimento Parcelado de Módulos Nutricionais e Frascos Descartáveis para nutrição

enteral, para pessoas em situaçao de vulnerabilidade social, provocada pela falta de condiçÕes socioeconÔmicas, conforme especificações

e quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato independente de transcriçã0.

parágrafo Primeiro. O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CúUSULA 5EGUNDA . DA FINALDADE .. O objeto deste Conhato destina-se ao desenvolvimento das atividades normais do Fundo

Municipal de Saúde, através do Departamento de Supervisâo de flutriçã0.

CúUSU1Â TERCETRA - DO PRAZO - O presente Contrato ügorará ate 31 de dezembro de 2024, contados a partir de sua assinatura,

podendo ser pronogado, nos termos da legislaSo pertinente.

GúUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDICÔE§ DE PAGAIIENTO - Atribur-se a esse Contrato o valor de R$ 921,00 (Novecentos e

vinte e um reais) reíerente ao valor total do objeto previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do periodo mencionado na Cláusula

Terceira, conforme detalhamento a seguir:

ITENS - EXCTUSIVOS PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 48, lll da Lei 123/2006).

QUANT.

CAF

QIIANÍ,
TOTAL UniÉrio Tolal

470,55UND 8R0404750 0 05 94,1103

Módulo de fibras solúveis e insolúvais que auxiliam no

Íuncionamento do intestino. Nâo altera o sabor e a textura dos

alimentos, podendo ser adicionado a qualquer tipo de alimento

ou bebida. Direcionado para dieta via oral e enteral, Validade

de até 12 meses. Embalagem contendo 4009 referhcia:
Módulo de fibra. Marca: NESTLÉ

05 05 62,29 311,4504

Espessante para alimentos contendo amido de milho

instantâneo ou espessante de goma xantana paa espessar

alimentos líquklos e semissólidos, isento de sacarose, lâctose

e glúten. Porão equivalente a quantrdade do produto utilizado
pam preparo de 100m1 do módulo na consistênc.a de néctar

(impresso na lata). validade mínima de 12 meses. Embalagem

Contendo aproximadamente 4009. Descriçao Complementar:

Embalaqem sachê com 1,2q. Marca: NESTLÉ

UND 8R0403936 0

UND ER0395537 100 0 1,39'100 
l

-|.

139,00't9

Frasco para amndicionamento de nutrição enteral, Frascos

estéreis transparentes para realizar o envase de dieta enteral

do paciente. Possuindo tampa de rosca com cbturador e

medidas laterais. Com capacidade de 300m1. Marca:

BIOBASE
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Parágrafo Primeiro. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta conente da contratada, por ordem bancária, em até 30

(trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento deÍinitivo, quardo mantidas as mesmas condiçôes iniciais de habilitação e caso não haja

fato impeditivo para o qual tenha conconido à contratada.

Parágrafo Segundo.0s pagamentos serão realizados integralmente, em conespondência com os produtos efetivamente entregues no

mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro. A nota fiscal devidarnente atestada dever;i ser apresenlada na Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde de Chã

Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n' 1 01 , Centro, Châ Grande/PE.

ParágraÍo Quarto - Por ocasião do pagamento a conkatada deve'á acresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;

b) Certidao Negafiva de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil;

c) Certidao Negativa de Débiros Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabaiho, comprovando a inexistência de

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho

d) ProvaderegularidadecomasFazendasEstacualeMunicipaldodomicílioousededacontratada.

Parágraío Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentapo pela Contratada da nota Íiscal devidamente preenchida e indicação

do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto.

Parágrafo Serto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

ParágraÍo Sétimo. Nenhum pagamento será etetuado à adjudicirtária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçã0. Esse fato não

será gerador de direito a reajustamento cie preços ou à atualizaçarl monetária.

Parágrafo Oitavo. A nota fiscal que for apresentada com eno, or observada qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento, será

devolvida à confatada, para coneção e nesse caso o prazo previlito no parágrafo primeiro será intenompido. A contagem do prazo previsto
para pagamento seÉ iniciada a partir da respecüva regularizaçã0.

Parágrafo Nono . Eventuais atrasos nos pagamentos imputaveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualizaçã0.

Parágrafo Déclmo - A adjudicataria não pderá aplesentar nota flscal/Íatura com CNPJiMF diverso do registrado no Contrato.

Parágraío Dácimo Pdrpiro - Deverão estaÍ indusos nos prepri apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer

tributos, sejam eles sociais, tabalhistas, previdenciários, fiscais comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execução do

contrato.

CúUSULA QUINTA - DA ATUAUZACÃO MONETÁRn - Occrrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não
tenha concorrido de algunu forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do
IPCNIBGE oconida entre a data Íinal prevista para o pagamento (r a iata de sua efetiva realizaçã0.

CLAUSUIÁ §EXÍA - DO REÀJUSTE - Nâo será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato.

Parágrafo Único . Fica assegurado o reequilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de Íato imprevisível
nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei [.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar
suficientemente comprovada através de dootmento(s),

cúusut-A SETIMA - DA EXECUCÂO DO OBJETO DO COIITRATO - Os produtos / gêneros adquiridos deverão ser entregues no
Fundo Municipal de Saúde, situado na Avenida Vinte de Dezenbro, n' 145, Centro, Chã Grande/PE, ocasião em que será procedida a
conferência dos produtos / gêneros entregues, e a verificação se ustão de acordo com as características e quantitativos descritos na Ordem
deFornecimento.

Parágrafo Primeiro: Os produtos / gêneros alimentícios deverãc, ser entregues conforme os prazos máximos previstos na tabela abaixo,
contados do recebimento da Ordem de fornecimento, emitida grclo Departamento responsável do Fundo Municipal de Saúde de Chã
Grande, no horário das 07h00min às l3h00min:

dQitâl poíÍTRÉSÂ
Dt,ÂRTT DE

sÂNÍANÂ:1269926
&53
Dados: 2024.09.20
11:01:40{3'm'

PRAZO DE ENTREGA
'10 (dez) dias corridos
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paÉgrafo Segundo: Os produtos serão recebidos definitivar:rente após a veriÍicação da qualidade e quantidade dos produtos e

consequente aceitaçáo, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses contados a partir da data de entrega dos

respúivos produtos soiicitados na Ordem de fornecimento emitidr pelo Departamento e Responsável do Fundo Muricipal de Saúde.

ParágraÍo Quarto: O transporte, carga e a descarga dos produtos / gêneros correrão por conta da Contratada. sem qualquer custo

adicional solicitado posteriormente ao Fundo lvlunicipal de Saúde.

Parágrafo Quinto: O recebimento provisório ou deÍinitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidace da Contratada pelos

prejuízos resultantes da inconeta execução do contrato.

Parágrafo Sexto: A Contratada ficara obrigada a trocar o prodlo que vier a ser recusado por não atender à especificação do Anexo

ll/Ordem de Fornecimento, sem que isto acarrete qualquer ônus à administração ou importe na relevância das sançÕes previstas na

legislação vigente. O pÍazo pera ênhega d(s) novo(s) produto(s) será de até 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação à

contratada, às suas cushs, sêm prcjuízo da apllcação das penalidades.

ParágraÍo Sétlmo: Os materiais serão recebidos de modo imediato e deÍinitivo, sendo de responsa.bilidade do fornecedor beneficiário os

padroes adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadàs quando da utilização dos mesmos.

Parágrafu Oüavo: Os gêneros alimentícios deverão ser de prineira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de alimentos com

caracterísüca de cada ptoduto. Os produtos alimentícios fornecidrs deverão atender ao disposto na legislação de alimentos estabelecidos

pela Agêrrcia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde (MS), bem como pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento (MAPA) para Íns do controle de qualidade da alim,:ntaçá0.

Parágrafo Nono - SeÉ des§nado o servidor Renato João dos Santos, matrícula 344611, Diretor de Administração Hospitalar, como

GESTOR DO COiITRATO e a servidora Daniely Liándra da §ilva, matrícula 944854, Supervisora de Nutriçã0, como FISCAL D0
CONTRATO, responúvel pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as oconências

relacionadas à execução e determinaçã0, tudo o que for necessário à regularizaçáo de falhas ou defeitos observados na execução do

Contrato.

CúUSULA OITAVA - DA SUBCoNIRATAÇÂO - A subcontrataçâo depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe
avaliar se a subcontatrção cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade fiscal e trabalhista necessários à execução
do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na exean$o do confato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá

subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com prévia autorização do Fundo Municipal de Saúde,

ParágraÍo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontrataçao, oermanece a responsabilidade integral da Conhatada pela perfeita

execução contratual, cabend+lhe reellian a s.rpervisão e coorderação das atividades da subcontrataçã0, bem como responder perante a

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontrataçã0.

cúusuLA NoNA - DAS OBRTGACOES DA CONTRATADA - E responsabilidade da CONTRATADA a execução objeto contratuat em
estreita observância da legisla$o vigente para contrataçoes púl,licas, as especificaçôes técnicas contidas no edital e seus anexos, bem
como em suas propstas, assumindo integralmente as seguintes obrigaçoes:

a) Fornecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta, com indicaçÕes
referentes à marca/fabricante, ficardo sujeita à multa esabelecida no conkato, bem como às prescriçÕes da Lei das Licitações e
Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou parcial;
b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, com as
condições de habilitação e qualiÍicação exigidas no Termo deReferência;
c) Atender ao chamado e/ou à correção do defeito derlro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não realização dentro do
prazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida noContrato;
d) Aceitar, nas mesmas condiçÔes de sua proposta os acréscimos ou supressoes do fornecimento ora cgntratado, que
porventura se fizerem necessários, a (ritério da Contratarte;
e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no Íansporte dos objetos, qualquer que seja sua causa,f) Comunicar, por escrito, à Cont'atante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no fornecimento do objeto
contratado;
g) Arcar com todas as despesas decorrentes de uma eventual substituição do objeto, em caso de reposição do mesmo;
h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente à entrega e a oc0rrenclas
relacionadas aos produtos;
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i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no fornecimento ora ajustado,

não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à Íiscalização ou acompanhamento realizado pela Contratante,

j) Assumir responsabilidade por todos os gastos corl encargos previdenciários e obrigaçÕes sociais previstos na legislação

iocial e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los ra êpoca própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum

vínculo empregatício com o MUNICIP,0;

k) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes destacontratação;

l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Contrato, e todos os Ônus, relativos ao fornecimento,

inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino. bem como cumprir. as normas adequadas relativas ao

transporte do produto objeto do presente teÍmo;

m) Entregar o produto acondicionado de Íorma adequada garantindo sua integridade física;

n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência de descumprimento de qualquer

cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte;

o) Observar rigoÍosam€nte todas as especificaçôes gerais, que originou esta contratação e de sua proposta;

p1 Manter núnero teleÍônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e intermediação junto à contratante.

âül;1i:fJffi"usuLA DÉctMA - DAs oBRTGAcoES Do CoNTRATANTE - são obrisações do Fundo Municipal de Saúde de chã Grande/PE:

?:3I]: P:.."",. a) Receber o objeto nas condiçoes estabelecidas neste Contrato;'\t\tAt\A:tzovvzo - i'::^'^ b) Vertficar a conformidade dos bens recebidos com as especificaçÕes constantes no Termo de ReÍerência e da proposta para

Ya'd"os:202a.09.20 finsdeaceihçãoerecebimentodefinitivo;

ii;;;;õó;- c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeçÕes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido para que

seja substituído, reparado ou mnigido;
d) AcompanharefiscalizarocumprirxlntodasobrigaçorsdaConkatadaatravésdeservidorresponsáveldesignado;
e) EÍetuar o pagamento à Contrakxla no valor conesp«rnclente ao fornecimento do objeto no prazo e Íorma estabelecidos neste

Contato;
í) Fomeceratestado de capacidaoe técnica quando sol citado, desde que atendidas às obrigaçoes mntratuais;

e)
à

A Administaçao não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com tercerros, ainda que vinculadas

exeo4áo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconêncta de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ousubordinados.

CúUSU!á DÉClilA PRlirElRA - DAS PENAUDAÍES - Com fundamento no Art. 7" da Lei Federal n.o 10.52012002, ícará impedido de

licitar e contratar com a AdministraÉo Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de ate 30% (trinta por

cento), do valor estimado para ARP e demais cominaçóes legais, nos seguintes casos:
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a) Apresentar documentação falsa;

b) Ensejar o retardamento da execuçiio & objeto;

c) Falhar na execuSo do contrab;
d) Não assinar a Ah de Regisfo de Preços e Conüato nc prazo estabelecido;

e) Comportar-se de rnodo inidôneo;
f) Não mantiver a proposta;

g) Deixar de entegar documentaçao exigida no certame;

h) Cometer fraude fiscal;
i) Fizer dedara$o Íalsa.

Parágrafo Primelro - Para condutas descritas nas alíneas "a', "d". "e', "f ,"9'; 
-n" 

e"i", será aplicada multa de no máximo 30% (trinta por

cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O retardamento da execução previsto na alinea 'b", estará conÍigurado quando a Contratada

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execuçáo do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data constante na ordem de
fornecimento;

b) Deixarderealizar,semcausajustifcada,asobrigaçõesdefinidasnocontratopor03(três) diasseguicosouporl0(dez) dias
intercalados.

ParágraÍo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execuçâo do contÍato, de que trata a alinea "c", o

valor relativo às multas aplicadas em razáo do Parágrafo Sexto.

ParágraÍo QuaÉo - A Íalha na execução do conirato prevista no subitem "c' estará configurada quando a Contratada se enquadrar em pelo
menos uma das situaçoes previstas na tabeta 3 do item Parágra'o Sexto
tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

desta cláusula, respeitada a graduação de i conforme a

AV. Sôo José, no l0l, Centro, Chô ÇíondejRE; CEp SS.ó3b-0OO
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parágraÍo euinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a ConÍatada executar atos tais como os

descritos nos artigos 92, paragrafo único, 96 e 97, parágraÍo único, da Lei n0 8.666/1993.

parágraÍo Sexto - pelo descumprimento das otuigações contratrais, a Administração aplicará multas conforme a graduação estabelecida

nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

Parágrafo Sétimo - A sanção de multa poCerá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitar e contratar

estabelecida no CapuÍ desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infraçoes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da aplicação da
penalidade, a Conkatada cometer a ntesma infraçã0, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem pre.juízo da rescisáo
contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Pena idade - PAAP, devendo
ser observado o disposto no Decreto Estadual no 42.19112015 e no Decreto Estadual n" 44.94812017

Grau da lnhação Pontos da lnfração
21

32

43
EJ4

8c
106

au I
I 0,2% sobre o valor da ordem de Íorneclqqnto a oue se refere o descumprimento da

2 o valor da ordem de a se refere o mento da

2 o valor da ordem de se 'efere o mento da

4 o valor da ordem 'efere o da
q o valor da ordem de se 'efere o da

b sobre o valor da de a se iefere o da

0oscriÉo Grau lncidência

1
ExeaÍar fomecimento incompleto, paliativo, provisÓrio corno por caráter permanente, ou

deixar de providenciar recompmiÇão complementar.
2 Por Ocorrência

2
Fornecer informação perfida de fomecimento ou subsltuir material licitado por outro de

qualidade inÍerior
2 Por Oconência

? Suspeúer ou intenomper, salvo nntivo de brça maior üJ caso fortuito, os fornecimentos

confahdos.
6

Por dia e por tarefa

designada

4 Utilizar as da Contratante para fins diversos do objeto do qontrqlq. 5 Por Oconência

q

iustificado.

Reosar a execução de fornecimento determinado pela Fiscalizaçã0, sem motivo
5 Por Ocorrência

6
Permiür situa$o que crie a possibilidade de causar 3u que cause dano físico, lesão

corporal ou consequências letais.
6 Por Ocorrência

7
Retirar das depen#ncias do Contratante quaisquer equipamentos ou materiais de

consumo previstos êm contrato, sem autorizaçlq prévia.
1

ocorrência

eitemPor

1
e p0r

0c0rrencra

Por itemI Manter a documentaçâo de habilihção atualizada.

Cumorir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela FiscalizaÇão. 1 Por OcorrênciaI
1 Por Ocorrência'10 Cumprir determinação da Fiscalizaç.ão para controle de acesso de seus funcionários.

Cumorir determinaÇão formal ou instrucão complementar da Fiscalizaçã0. 2 Por Oconência11

12
Cumprir quaisquer dos itons do contrato e seus anexos não previstos nesta tabela de

multas, após reincidência formalmente notificada pela uridade fiscalizadora.
3

p0r

0c0rrencra

Por item

IJ Entreoar a garantia contrafual eventualmente exigida ncs lermo e prazos estrpulados. 1 Por dia
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F:TINDO MUNICIPAL DE SAUDE

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser eÍetuado ao

conkatado.

ParágraÍo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no ParágraÍo Décimo acima, o

contrátado será notificado para recolher a importância devida nc prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação

oficial.

ParágraÍo Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o conkatante encamrnhará a multa para cobrança

judicial.

parágraÍo Décimo Terceiro - A Administração poderá, em situaÇoes excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção cautelar do

valor da multa antes da conclusão do proced,mento administrativo,

CúUSU;A DÉClilA SEGUNDA - DA RESC§ÃO - A inexecução total ou parcial do presente Contrato enselará a sua rescisã0, com as

consequências contatuais e as previstas em lei orregulamento.

ParágraíoPÍimêlÍo-@.ocontratantepoderárescindiradminiskativamente,opreSenteContrato
nas hlpoteses previstas no arligo ZA I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem que caiba à contratada direito a qualquer indenizaçã0, sem prejuizo

das penalidada pertinentes em processo ad'ninistrativo regular.

Parágrafu Segundo - O píesente Confato pcderá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrência da hipÓtese prevista no inciso

XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

ParágraÍo Terceiro - O presente Contrato poJerá ser rescindido anrigavelmente, por acordo entre as partes; reduzida a termo no processo

de licihçã0, desde que haja conveniência paz a Administração. Arligo 79, ll da Lei 8.666/93.

ParágraÍo Qrarto - Este Contrato poderá se,r rescindido judiciamente nos termos da legislação processual vigente. Artigo 79, lll da Lei

8.666/93.

ParágraÍo Quinto - Quando a rescisâo ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93 sem que haja culpa da

conhabda seÉ esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. Artigo 79 parágraÍo 2o da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sexto - A rescisão administativa ou amigável seÉ precedida de autorização escrita e fundamentada. Artigo 79 parágrafo 1o da

tei8.666/93.

cúusuLA oÉcma TERCEIRA - DAS DESPESAS DO COIiIRATO - Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de

tributos, tarifas e despesas deorrentes da execuçào do obirto deste Contrato.

Parágrafo Único: Serão da wttrahda todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciárics, fiscais e comerciais,

deconentes da execução do Conhato. Artigo 71 da Lei 8.666/93.

CúUSUIá DÉCilA QUARTA - DOS RECURSoS oRCAMENTÁR|oS - As despesas deconentes deste Contrato correrâo por conta dos

recursos a seguir especificados:

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos que vier a sofrer o

contratante, ou terceiros, em razão de açao ou omissá0, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus prepostos, independentemente de

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; rão excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 cla Lei 8.666/93.

cúusuLA DÉclMA sExÍA - Dos AcRÉ§clilos E suPREssoES - A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida ou
suprimida denÍo dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n0 8.666/93.

CúUSUIÁ DÉCIMA SÉIMA - DAS ALTERACOES - As alterações, porventura necessárias, ao bom, e fiel cumprimento do objeto deste
Contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei I 666/93, através de Termo Aditivo.

Chã Grande
thrlllfi.,,, ttir,t»n,^
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8000

8002

8002
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CúUSULI OÉCIUA OIIVA - DO FORO - O foro do presente lontrato será o da comarca de Gravatá/PE, excluiCo qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, Ccntrato em quatro vias de igual teor. e para um só efeito legal, na presença

das testemunhas que
TERESA DUARTE DE i;li*iil"iiBt sitarpor

SANTANA:1 269926 sANrA\A:r26ee268453

g453 Dadd :'024.0e.20 I I 102:31

Jairo
CPF NO .684-34

Secretário Municipal de Saúde

C0NTRATAIIITE

\

TESTEMUNHAS

Teresa Duarte de Santana

cPF N" í26.992.684-53

HEALTH NUTRIÇÂO HOSPITALAR LTDA EPP

CONTRATADA

9
l.-l2- Ç5*3ç-\- 6'p CPF: 0bflra.q9/t,qt

Chã Grande
tlul lly,* ltqür,"

AV. Sôo José, no 101, Centro, Chô Gronde.{[E, CEp S5.ó3h.q00
E-moit ouvidorio@crrodriohae.p",.gorlOi, 

I

Telefone: 8l 3537- l 140 | ClrlPJ: I 1.049.80ó/0ml -90
Sile www.chogronde.pe"§ov.br

't'l


